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ADYERTENCIA

Resolvemos dar publicidade ao processo que nos 
moveu o snr. Camillo Castello Branco por causa da 
publicação do livro intitulado o Mosaico, não só para 
que fique em relevo mais este perfil do seu cara
cter, como para melhor intelligencia do artigo 611 do 
Codigo Civil Portuguez. É a primeira vez, depois que 
vigora o Codigo, que se suscita uma questão de pro
priedade littéraria; convem pois que se archive o caso 
julgado para auxilio de futuros commentadores. A épi
graphe que escolhemos de Saint Beuve historia plena
mente a questão : é um processo escandaloso onde se põe 
a nú a miséria de um escriptor que tendo vendido uma 
obra antes de estar feita, se negara a completal-a, lan
çando sobre nós o labeu de fraudulento. Já desaggra- 
vados pela justiça dos tribunaes, vimos buscar o incor* 
raptivel veredictum da opinião publica.

Porto 28 de outubro de 1868*





QUESTÃO

DE

PROPRIEDADE LITTERAMA

Jesns, o ptototypo da boiidade, íiâd sé teté qtie 
ti&o lançasse mão do azurTague patà lançar fátk âò 
templo os vendilhões qtie mercadejavam no sén rettln- 
to sagrado. Se modernamente, no bectllb dfe tíriticà, se 
pode considerar como Sagrada algnma cotisa, é tófnêü- 
te à cfeação do espirito, a obra immacriladft da ttrtò. 
Para os falsificadores âô Bello vae o sénsò comtòttih 
oppondo lentamente a òna indifPertinçíi e ò desptêió; 
mas òs escríptores industriosbs, que fàzèni tilodò de 
vida com o que deve de áet dèáintereêsado, armam aò 
publico ratoeiras constantes, j& despertando á òoríorf- 
dade pelo escaudalo, pela revelação aflVontotti dòs dra
mas intimos das fitmiliás, pela dHFamaçâò dé caràete- 
res bonestòs, e até por tita èstyllô acháVàáoádtt dte 
obscenidades e páttofces. A  questàô littel'aria qne iltís 
ínbven o feiir. Càmillo Caètello BràHfco pòí òanãà db 
seu livro Mosaico, é a primeira oonstqueori* fdnesta 
da introdocç&o da propriedade litteraritt tlò Codígt)
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Civil. Uma obra qpç teva rapos d% investigações, que 
tem o verdadeiro cimkVdfr'sdeilcï*, é para os privile
giados da intelligencia ; para se imprimir precisa de 
snbsidios dos governos, das Academias; nenhum edi
tor se atreve com ellas; ninguém ousa arrostar com 
as despezas da impressão sabendo que ha-de ter uma 
venda diminuta. Obras d’esta natureza tem a sua pro
priedade garantida, não precisam de que os Codigos a 
sanccionem* Porém os livrps que se escrevem sobre o 
joelho, qtie são* umaè pallicfcis visûalîdadès de terebros 
rachiticos, que não tem ideia moral, nem intenção ar
tística, que se escrevem de empreitada, a tantas moe
das cada centena de paginas, e que formam a final um 
feixe de banalidades em que a vida burgueza se reduz 
ao molde repetido de um amor funesto que começa 
com o estouvamento de um morgado rico e acaba.com 
as scenasde um convento, e isto mesmo imitado de 
quanta farandulagem franceza entra pelas alfandegas 
de Lisboa >e Porto, —  estes livros não custam sacrifício 
alguxu a quem os escreve : protegelros com uma lei de 
propriedade litteraria é fazer, com que a nobre e altís
sima missão do esçriptor se rebaixe a um.mister, mer
cantil, a uma especulação venal. (1) A consequencia 
desastrosa d’este prmcipio está no rebaixamento a que 
desceu a litteratura franceza, e a medida decretada no 
Codigo Civil portuguez, parte segunda  ̂livro primeiro 
titulo quinto, capitulo segupdo, vem acabar de reduzira 
uma miséria o pouco a que se chama entre nós littera
tura portugueza. Da lei da propriedade litteraria em

( { }  Opinião do HAT. iw. IlttcvxWvo, Corta útbre d proprie- 
dade hfteraria; .. ■



França dizia Sainte-Beuve: « a  arte püratcwe o sen 
culto, seu mysticismo, ma&eis j quemuda do aspecto ; 
a industria apropria-se do devaneio, e faz-se á sua ima
gem, tornando-se phantastica como elle ; o detnonio da 
propriedade litteraria sóbe ás cabeças, e parece consti
tuir em alguns uma verdadeira doença pindarica, uma 
dansa de Sart-Guy, curiosa para ser descripta. Cada 
qual exagerando a sua importancia, põe-se a avaloar o 
seu genio em conta redonda; cada baforada de orgu
lho desfaz-se em chuva de ouro. D’isto a milhões pou
co vae, ninguém tem vergonha de os assoalhar e de 
os mendigar. Com mais de um illustre o discurso vae 
mais alem : é um grito de miséria em estyllo bancario 
e com acompanhamento de especies sonantes-» 0  senhor 
Camillo Castello Branco possuiu-se tambem d’este mal 
de San-Ghiy a que allude Saint-Beuve ; sonhou mi
lhões com a sua penna, quiz tornar-se proprietária 0  
mercantilismo em letras, salvo o calembourg, ficou ga** 
rantido entre nós desde a publicação do Codigo ; fea 
muito bem em aproveitar-se d’essa faculdade ; o snr. 
Camillo Castello Branco tem carta branca para fazer 
tudo; o que nos faz admirar é que appareces*e um ad
vogado, conhecedor da cavillaçào do abundante roman
cista, para trazer a juizo uma negação de direito.

Bequereu o snr. Camillo ao snr. juiz de direito da 
primeira vara civel para que mandasse embargar os 
exemplares de uma obra sua, que eu, Anselmo de Mo
raes, íraudalentamente publicara, tendo-lhe posto o ti
tulo de Mosaico, e annunciando-o á venda nas livrarias 
principaes do Porto e Lisboa.

Disse tambem o mesmo senhor qu&



tava uma verdadeira usurpação de propriedade, visto 
que nao authorisou essa venda, nem cedeu dos sens direi** 
tos de author; e remata pedindo que se applique con
tra o editor o artigo 611*° do Codigo Civil, que diz:
« O auctor ou proprietário, cuja obra fòr reproduzida 
€ fraudulentamente, pode, logo que tenha oonhecimen-» 
cto do facto, requerer embargo nos exemplares repro- 
« dnzidos, sem prejuizo da acção de perdas e danutos 
€ a que tinha direito, ainda que nenhuns exemplam 
«sejam achados.»

Classificaram, o snr« Camillo e o seu advogado o 
snr. Vasques de Mesquita, a minha edição do Afasawo 
oomo fraudulenta. Com que prova? Com um simples 
dizer de duas pessoas, que asseveraram nada lhe <xm*» 
ter* Fraudulento foi o snr. Camillo quando requereu 
embargo na minha publicação, sabendo perfeitamente 
o contracto de venda que tinha celebrado commigo na 
sua carta de 5 de Janeiro d’este anno. Não direi frau
dulento, mas incauto foi o snr. Vasques de Mesquita 
trazendo a juizo uma questão cuja justiça ignorava; 
não foi a avidez de um advocat sub l'orme qtte o levoa 
a isto, mas talvez um excesso de amisade.

A  carta do snr. Camillo resava: «Dos esoríptos 
« publicados na Gazeta Litteraria tenciono formar um 
«volume intitulado «Mosaico». Terá o volume mais de 
« 280 paginas in-8.° Parece-me que sahirá um livro 
« de kitura agrad&veL Creie que a v. s.* convem ©di* 
« tal-o aproveitando deede já a composição# Dou-lhe a 
« propriedade pelo mais barato preço que é possível, 
« desejando coadjuval-o no começo da eua carreira* Be» 

conberai 28 libraai senào 14 w t f t ò t a * t o ?
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€ tras 14 logo que estejam preenchida» as 280 pagi- 
tnas. Se isto lhe oonvem queira avisar-me.»

D ’este documento ressaltam as seguintes conclu
sões em flagrantissima oppoeição com o requerimento 
do snr. Camillo:

1 /  Que foi o auctor do Mosaico quem propoz o ne
gocio da collecionação em volume dos artigos seus pu
blicados na Gazeta Litteraria.

2 /  Que elle proprio impoz o titulo de Afosajcô ao 
livro que se ia publicar*

3 /  Que foi Camillo Castello Branco que apresen
tou as condições do contracto a que me obriguei, ac- 
ceitando-o.

4.a Que a data d’este contracto conta-se desde a 
publicação do primeiro numero da Gazeta Litteraria.

5.a Qüe o Mosaico fôra pngo, pelo facto de come
çar a colligir-se, como o exigia a citada carta.

Com estas bases tínhamos encetado a publicação da 
Gazeta Litteraria^ de qite era redactor em chefe o snr. 
Camillo Castello Branco; elle bem as conhecia, e por 
effeito do nosso commum accordo é que publicarmos Ho 
õ.° numero da Gazeta Litteraria, paginas 50, o se
guinte E x p e d ie n t e  : « A administração d’este jornal 
previne, para que lhe sejam respeitados os seus direi
tos de propriedade, que todos os escriptos do snr. Ca- 
millo Castello Branco, aqui publicados, lhe perten- 
oem.D O snr. Camillo fiou-3e, na sua petição, em uma 
argúcia de grammatica; quiz referir o lhe a si, quan
do esse pronome se refere á administração do jornal. 
Isto de l*k~é~lhél

Confronteis* o qtie diz o «w . OktròXto wav
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Carta e o que elle pede ao meritissimo juiz da primei
ra vara, e repare-se a que luz nos apparece a sua mo
ralidade. O illustre romancista queria fazer uma no
vella de allegações ; ou, talvez, falto de meios, lembra- 
rase de que promettera ajudar-me no principio da mi- 
nlia carreira, e que o melhor modo seria expoliando- 
me de algumas libras. A  Relação d’esta cidade não 
annuiu ás intenções do snr. Camillo, e, em Accordam 
de 31 de Agosto de 1868, entendeu fazer obra pela ci
tada carta, que mostrava não set fraudulenta a 
minha publicação, e mandou emendar o despacho do 
excellentissimo juiz.

Ao snr. juiz Martins tinhamos alguns reparos a fa
zer; sua excellencia deferiu o requerimento do snr. 
Camillo Castello Branco, sem este ser acompanhado 
de uma certidão extrahida do registo da Bibliotheca 
Publica de Lisboa, que, segundo o artigo 606 do Codi- 
go Civil, faz prezumir a propriedade da obra com os 
efeitos que d*essa propriedade derivam; e para gozar 
esse benefício é preciso que se haja effectuado o de
posito, como expressamente declara o artigo 603 e 604. 
É a primeira vez que se ventilam questões d’esta natu
reza pela nova legislação; um simples annuncio de 
jornal não basta para mostrar a realidade da cousa que 
se litigía ; para fruir as vantagens da lei da proprie
dade litteraria é indispensável cumprir o encargo que 
a lei exige, isto é, appresentar a prova legal da exis- 
tencia do livro, que consiste em uma certidão do Bi- 
bliothecario da Bibliotheca Publica de Lisboa, extra
hida livro do registo estabelecido para o averb&mento 
dos exemplares depositados. (Art. 604)*
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D’epta façanha do snr. Canpllo Çaatello Branco es- 
isamos de tifftr outros consectários; à sna chronica 
assás extensa e conhecida para que a enegressamos 
un mais esta pagina. Passamos a transcrever os do- 
imentos na sua intrega e pela ordern da sua impor- 
ncia, para escarmento de futuros editores.



PEÇAS DO PROCESSO

X

CARTAS DE CAMILLO CASTELLO-BRANCO 
A ANSELMO DE MORAES

Ill.mo Snr.
Tambem hoje não posso procural-o, por isso lhe 

digo por este meio o essencial do que tinha a dizer- 
lhe. Já hontem expliquei ao Correia a inconveniencia 
de absorver tanto original ; receio que os collaborado- 
res se descontentem com a pequenez da gratificação. 
Será pois bom que se faie quanto seja possivel as co- 
lumnas, visto que o formato do papel é grande de mais. 
O Panorama absorve em cada pagina metade das 
lettras, e a Revista Contemporanea ainda menos.

Dos escriptos publicados na Gazeta Litteraria ten- 
ciono formar um volume intitulado «Mosaico por Ca
millo Castello Branco* )) Terá o volume mais de 280 pa
ginas, 8.° Parece-me que sahirá um livro de leitura 
agradavel. Creio que a v. s.a convem edital-o, apro
veitando desde já a composição. Dou-lhe a proprieda
de pelo mais barato preço, que é possivel, desejando 
coadjuval-o no comêço da sua carreira. Receberei 28 
libras; sendo 14 recebidas agora, e as outras 14 logo
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ne estefen a» 980 paginas. Se isto lhe
rovier, queira «yizaM»e,

Será bpm quoi mande p 1.° n.0- im redaoçôea, e esper 
ialmente m  Cewmemo, pedindo que escrevam algur 
W çousa relativo ao jornal. -Ao» oollaboradores deve 
inibem ser remettido.^O auctor da JB. de Baraga é 
tôo de Mendonça (doutor) de Braga; e Delfim 
’ Almeida, é de Villa do Coude.

De v. s.*
Att.° ven* e cr.°

L C, 5 de janeirq
de 1868. Camïlb Castello Bxçpico.

I1L®0 Smy Anselmo de Moraes*

Attestamos em que assignatura supra do ill.m° snr. 
Jamillo Castello Branco é verdadeira pelo perfeito co- 
iecimento que temos d’ellaf 

Porto 2\ d’agosto 1868*
Luiz José t f  Oiiveira.
Vicente Ferreira dos Santos.

Reconheço as duas awgnatijurag ?orto, 21
’agosto de 1868.

Em testemunho de verdade.
0  tabellião ajudante, 

Manoel Rtyeiro da Silva.

AgOato-rrrÆl -rr* 186(3.
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Hl.™0 Snr. Anselmô de Moraes.
Vou sahir brevemente do Porto para o Campo on

de tenciono demorar-me alguns mezes, Preciso que 
tome uma deliberação antes da minha sahida, com re
ferencia ás publioações começadas, e dos salarios ven
cidos da Gazeta Litteraria. A não continuar v. s.* o 
Mosaico, considero-me proprietário dos artigos publi
cados ; e o mesmo se entende com a Regina. A  não que* 
rer vir entender-se comigo, pense e escreva a sua de
finitiva deliberação.

Já lhe pedi a remessa dos manuscriptos queficaram. 
Meus existem um artigo de critica de Innocencio Fran
cisco da Silva, e outro que acompanha um sermão. Pa
rece que estes lhe não pertencem mais que os outros; 
mas, se os não quizer devolver, não me faz isso leve pena.

De v. s.*
Att.° ven.*

Porto 9 de Junho de 1868.
Camillo Castello Branco.

Attestamos que assignatura supra é do ill.100 snr. 
Camillo Castello Branoo pejo perfeito conhecimento 
que temos d’ella.

Porto 21 de agosto de 1868.
Luiz José <F Oliveira.
Vicente Ferreira do* Santo*.

Reconheço as duas assignatnras supra. Porto 21 
de agosto de 1868.

Em testemunho de verdade.
0  tabellião ajudante, 

Manoel Ribeiro da Silva.
Agosto —  21 — 1868.
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xx

HE <̂ TJBTtriSÆB3SrTO

IIl.m0 e Exc.mo Sur.

Diz Camillo Castello Branco, d’esta cidade, que 
ando feito publicar na Gazeta Litteraria alguns escri
tos seus, acontece que Anselmo de Moraes, morador 
a rua do Almada, colleccionou esses escriptos n’um 
ivro, que intitulou Mosaico, annunciando a sua venda 
ão só na livraria de que é proprietário, mas ainda nas 
vrarias principaes do Porto e Lisboa, como mostra o 
3rnal junto.

Este facto importa uma verdadeira usurpação de 
ropriedade litteraria, visto que o rôquerente não au- 
hiorisou essa venda, nem cedeu os seus direitos de 
utor.

N’estas circumstancias pretende o supplicante em 
armonia com o art.0 611 do Codigo Civil proceder a 
mbargo em todos os exemplares que forem encontra- 
os não só na livraria do supplicado, mas em outra 
ualquer onde se encontrem exemplares do Mosaico e 
ssim:

Digne-se v. exc.ft mandar proceder á justificação 
om as testemunhas apontadas, em seguida ao arresto 
equerido assignado o termo de responsabilidade.

E . R* M.
Testemunhas :
Manoel João de Ramos França — solteiro, proprie- 

irio de S. Cosme.



Vu».
te7) yidlo — proprietário, rua

tome •
ferem , asciticando se deferirá. —
cidos ^ r
-M°*' Martiiis.

>\- va — idem, escrevente,

cac!

rer
fini

M
ci
n
d

IH

de mil oito centos sessenta e 
Porto e Tribunal Judicial em 

< .u*hava o doutor Francisco Ma- 
 ̂ ni/ de direito da primeira vara, 
■vr elle juiz foi deferido o jura- 

.> >Nuu£elhos, e inquiriu as testemu- 
K fiz este termo; e eu Gil Al- 

o Mollo, que o escrevi e assigno.

ifil Alcoforaclo da Gartm e Mello.

■nSfci*' ***** * Kwnos França — solteiro, de trinta 
, i'uîaAs proprietário, morador em S. 
.. d nhi; que jurando ao Santos Evan-

dizer a verdade; ao coatume nada 
$ol»tv o contido no requerimento retrc
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ue lhe foi lido, disse : Que não lhe consta que o re- 
uerente vendesse a propriedade dos — escriptos — 
ue Anselmo de Moraes colleccionou n’um livro, que 
ititulou Mosaico, que foi annunciado por esse mesmo 
inselmo á venda no Gommercio do Porto de treze do 
orrente mez. Mais não disse, e sendo-lhe lido seu de- 
oimento vae assignar com elle juiz ; e eu Gil Alcofo- 
ado da Gama e Mello, que o escrevi e assignei,

Manoel João de Ramos França.
Gil Alco/orado da Gama e Mello.

Manoel Antonio da Silva Mello — cazado, de qua- 
enta e nove annos d’idade, proprietário, morador na 
ua Firmeza, d’esta cidade ; que jurando aos Santos 
üvangelhos prometteu dizer a verdade ; ao costume 
ada.

Perguntado sobre o contido no requerimento retro, 
ue lhe foi lido, disse : Que não lhe consta que o re- 
uerente vendesse a propriedade dos — escriptos — 
ue foram colleccionados por Anselmo de Moraes n’um 
vro intitulado Mosaico, que por esse mesmo Moraes 
)i annunciado á venda no Commercio do Porto de 
reze do corrente mez. Mais não disse, e sendo-lhe 
do seu depoimento o ratificou, indo assignar com elle 
íiz ; e eu Gil Alcoforado da Gama e Mello, que o es- 
revi e assigno.

Manoel Antonio da Silva Mello.
Gil Alcoforado da Gama e Melio.
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Mamei José da Cunha Braga —  solteiro, de de** 
sete annos d’idade, empregado no fôro, morador na ròi 
dos Fogueteiros, d’esta cidade, qne jnrando aos SaflM 
Evangelhos prometteu dizer a verdade ̂  ao òoBtumfc 
nkda.

Perguntado sobre o contido no requerimento rétro, 
que lhe foi lido, disse: Que não lhe consta, queòre- 
querente vendesse a Anselmo de Moraes a propriedade 
d’uns —  escriptos —  que o mesmo colleccionou n’uni 
livro intitulado Mosaico, e ctya venda annunciou no 
Commercio do Porto de trèze do corrente. Nada m « 
disse, e sendo-lhe lido seu depoimento vae assignar 
com elle juiz ; e eu Gil Alcoforado da Gama e Mello, 
que o escrevi e assigno»

17 d’ago8to de 1868.

Martins.
Manoel José da CttfAa’Sftÿa.
Gil Alcoforado da Gama s Metto.

X V
. %

A .O C K R A .-V O  x x b  : f 9b t f x < ? à o

l'Hr. Anselmo de Moraes, casado, d’esta cidade, que 
uos autos de justiticaçào para embargo que, contra o 
supplicante, requereu Camillo Castello Branco, da 
jw*tna% ** proferiu despacho que mandou proceder ao
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mesmo embargo na obra intitulada Mosaico, posta & 
venda no estabelecimento do supplicante. E porque 
tal despacho lhe é offensivo pertende por isso, com to
do o devido respeito aggravar de petição para o tribu
nal da Relação, apontando como lei offendida o art.0 
298 da Nov. Réf. Jud. ; e as mais leia que apontar em 
sua petição de aggravo, e requer que se lhe tome o 
respectivo termo, e continue o processo com, vista a 
seu advogado para formar a sua petição de aggravo. 

Pede a v. exc.* se digne mandar-lhe tomar o re- 
' qaerido termo e continue a vista pedidt}.

E . R . M.
Agosto — 18 — 1868.

Antonio José de Carvalho.

Tome-se em termo. — Porto 18'de agosto de 1,868.

Martins.

FUNPAM ENTO DO A G G U A V O

Accordão em conferencia na Relação que subam 
estando por aggravo. Porto 21 de agosto de 1868.

Ribeiro Abranches• 
Baptista.
Abreu.
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Senhor.

A Vossa Magestade se aggrava Anselmo de Mo
raes, d’esta cidade, do meritissimo juiz de direito da 1.* 
vara d’esta comarca Francisco Maria Gaspar Martins, 
porque nos autos de requerimentos para arresto, que 
Camillo Castello Branco, da mesma, promovera contra 
o aggravante mandára pelo despacho fl. 9 v. proceder 
ao mesmo arresto.

É o caso. Tendo o aggravado publicado na Gazeta 
Litteraria alguns dos seus escriptos veio a juizo com a 
supplica fl. 2 allegar, que ò aggravante nfto só collec- 
cion&ra esses escriptos em um livro qu© intitulara 
Mosaico, senão tambem que annunciára pelo jornal fl. 
3 a sua venda assim na livraria de que é proprietário, 
como em outras, e inculcando que estes factos impor
tam uma usurpação da propriedade litteraria do aggra
vado prevista a falta d’authorisaçâo do mesmo para esse 
fim, requereu arresto em todos os exemplares d’essa 
obra que fossem encontrados nas livrarias d’esta ci
dade.

O despacho fl. 2 v. mandou justificar os factos e 
inquiridas as testemunhas de fl. 7 e seguintes se man
dou proceder a arresto nos exemplares do livro men
cionado pelo despacho fl. 9 v., de que vem o presente • 
recurso em que o aggravante confia ser provido na 
presença das reflexOes que vae ponderar e dar prescrí- 
pçfles da lei que repelle esse procedimento.

Os art."* 607 e 611 do Codigo Civil condemnam a 
reproducçio d'obra publicada pertencente a outrem 
sem sua authorbaçio, « concedem ao proprietário da 

mesma obra nfto w
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tambem a acção de perdas e damnos. E a publicação 
feita pelo aggravante no livro denominado Mosaico, es
tará no caso de ser condenmada pela lei como o aggra- 
vado pretende? Por certo que ninguém o poderá affir- 
mar em vista da carta juncta dirigida pelo mesmo 
aggravado ao aggravante em 5 de janeiro do corrente 
anno.

Porquanto, manifestando o aggravado n’essacarta a 
intenção de publicar dos seus escriptos na Gazeta Litte- 
rama um livro intitulado Mosaico com mais de 280 pa
ginas por isso que de leitura agradavel convida o 
aggravante a edital-o, e lhe offerece a propriedade pelo 
preço de vinte e oito libras, 14 pagas então e as ou
tras 14 logo que estivessem preenchidas as referidas 
paginas, e concilie o trecho da carta por pedir que o 
aggravante lhe declare se lhe convem a proposta.

E sendo assim, como não è licito duvidar á vista 
d’essa carta, é de necessaria e forçosa conclusão não só 
que o aggravado fóra quem lembrára a collecção dos 
seus escriptos — dera a denominação de Mosaico ao li
vro em que se fizesse a publicação— e estabelecera as 
condições e preço da transmissão da propriedade do 
livro, senão tambem que, a essa publicação feita pelo 
aggravante, precedeu o consentimento do aggravado seu 
auctor.

A proposta contida n’essa carta do aggravado foi 
effectivamente acceite pelo aggravante, e a publicação 
do livro authorisada por aquelle, e tanto isto é exacto 
quanto depois de começada essa publicação escreveu 
elle ao aggravante a carta em 2.° lugar junta, na qual 
lhe diz muito terminantemente,




